
PREFEiTURA I'/;UNICIPAL DE ERECHIM

EARCl?70S E~ NOSSA CIDADE.

ELOI JoJo ZANELLA3 Prefeito Municipal ae Erc~n~~3 E2te

de

do do Rio Grande do SuZ3 FAÇO SABER3 em

Artigo 603 Inciso II da Lei Organica ao

- - •.. i ~ •.e~c6~ec o segu~n~e ncrer~c ~xter~c:

Das 9:00 as ]6:30 horas.

Art. 29 - OF. EstabeLecimentos EaHcál'ics c"5eãec:er.ãc ao SáJ:..:;dc ;:.ç:.es~

~am como fcriados cstipuZaãcs ror Zei.

Al't.
,cc -; c, ':i L..... - .

Art . .;9

Art. {;ÇJ - Esta Lei entrará em vigor' Yla cate de sua plAbZicaçãe.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[iimara muniEipal dI! EreEhim

Er chim, lld utubro d 1982

• ELOI JO O ZANELLA
refeito Municipal

Senhor Prefeito

Reunida esta C s Legisltiva em data d 7 do and nte
,.. ,

I tou na Ordem do Dia para delib raçao planaria, rojeto de Lei n2 27
versava sobre hor~rio de estaoelecimentos banc~rios de no sa cidade.

,

Colocado em votaç~o p~b ica, o mesmo foi JE I •

Cingidos ao re ente, colhemos o ensejo para renovarmps
ssa estima e con ideraç~o.
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